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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 776/09 
 
 
INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente providencie a 
retirada da faixa amarela que proíbe o estacionamento de veículos na Rua 
Angelino Pardini, em frente à Igreja Nossa Senhora Consolata, no Bairro Rio 
Acima, e disponibilize no referido local, mais uma vaga para pessoas 
portadoras de deficiência física. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que a referida rua é de mão única de direção, e não faz 
mais sentido a permanência da faixa amarela e as placas proibindo o 
estacionamento no local; essa situação tem causado muitos problemas, pois a 
polícia aplica multa aos motoristas que estacionam seus veículos nesses 
locais. 


